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ESTADcI Dt: PArtAruÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER Nu 2L2, DE 202L.

EMENDA N" 02, AO PROJETO DE LEI N" 08, DE 2021

r CE OEtlr,xàs
PROPONENTE: Vereador Edson Souza/MDB
RELATOR: Mazutu/PSC

PARECER DA coMrssÃo, coNrnÁruo
Câirrar:, ivi Llr,t{ rd.i

Lr i r'e'.or i., ie.li siati.i.l
c,icl

I _ RE,LÂTORIO

Compete à Comrssão de Constituição eJustiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, regrmentais

e a boa técnica legrslanva das ptoposições.

Â Emenda aditiva e modificativa nos teÍmos do art. 165 § 3" 
" § 5" do RI acÍescentâ e modifica o Projeto

de Lei n" 08 de 2021,, com a seguinte redação:

Modtfca 0 § 3o, cria um nouo $ 4o e rerulmeia o §4' que passa a ser §5' do Art 18 do Projeto de l-,ei

Complementar n. 8, de 2021, que passa a ter a segainte redação:

Art. 18 [...J

§ 3' O (UPC vrá composto por até 08 (oito) menbros e xrá parinirio entre representantes dos

participantes ou assi$idos e do patrocinador sendo seus membros escolhidos da seguinte forma:

I - ot representantes do patrocinador rcrão indicados pelo chefe do poder Executiuo; e

II - os representantes dos participantes ou assistidos serão eleitos entre seus pares em eleição organiqada pe/o

Executiao Muniripal; e

§4" O presidente, que terá o uoto de qualidade, será eleito pelos demais membros titulares. Em caso de

aasência do tintlar a presidância do CAPC será exercida pelo membro presente,

efetiuo, com maior tempo de seruiço prestado ao Município.
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§5" Os membros do CAPC deuerão terformação swperior completa, ateruder aos requisitos tácnicos mínimos

e experiânria profssional defnidos em regulamento pelo Munictpio de Cascauel, naforma do caput.

Â redação supracitada conflita com âs matérias reservadas ao poder executivo.

No presente câso tÍata-se de um método novo paÍa escolha dos representantes, resta uma matéria de

competência exclusiva do Executivo Municipal, de cunho adminisuativo.

No que concerne ao âspecto fotmal, a nicíativa, no caso, é privativa do Chefe do Poder Executivo, a

propositura encontla fundamento, visto que, esta Emenda, foi proposta por vereadot, e não está em consonância

com o disposto no artigo 58 inc. VI e VIII da Lei Orgânica Municipal de Cascavel:

Art. 58. CompeÍe priuatiuamenle ao PreJeito: (IIR) Emenda n' 27, de 20/ 8).

W - dirpor sobre a organiqação e o funcionamento da admtnistração municipal, rua foma de /ei;

WII - expedir atos pníprio: de rua atiuidade administraÍiua,'

Prcconiza o atigo 30, inciso l, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomia para legislar sobre

âssuntos de interesse local, consoante também ao que disciplina o artigo 17,I da Constituição Estadual doParaná

e artigo 19, Inc. I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que trazem o mesmo texto legal, poÍ conseguinte, é

admissível legislar a respeito dz rrraténa supra, se não fosse de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal em razào

de set um âto próprio da atividade administrativa

A legislação rmpede a ttamitação da emenda mencionada nesta Casa de Leis, bem como, fere o Princípio

da Iniciativa Reservada,l)ma vez que os âssuntos são relacionados exclusivamente ao executivo municipal.

II _ VOTO DO RELATOR

Nessa ordem, após análise da matéria denota-se que há rmpedrmentos constitucionais, uma vez SC

úata de princípios reservados ao Executivo murucipal, deste modo, manifesto o meu voto CONTn-ÁruO

Vereador /PSC/Relator
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III _ PÂRE,CER DÂ COIT,TISSÂO

Âo analisar o voto do Relator, os Vereadores da Comrssão de Consururção e Justrçà, por unanimidade,

acornpanhaln o voto do eminente Relator e manifestam-se CONTfuA.RIOS à tamitaçào da Emen da n" 02 ao

Projeto de Lei n" 08, de 2021,

É o Parecet. Sala da Comrssão de Constituição e Justrça.
Cascavel, 28 de setembro de 2021.
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